
 

 

25/03/2025

N° IDEA: 003.9.101079/2025
Classe: Notícia de Fato (910002)
Assuntos: Inspeção Sanitária de Origem Animal (10018), Vigilância Sanitária e Epidemológica (12519)

Documentos
Id. Data Documento

25153732 07/03/2025 09:30 EMAIL - FPI59649
25153733 07/03/2025 09:30 ATENDIMENTO-1741013341-4873
25202816 10/03/2025 13:50 CERTIDÃO - EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO ATINENTE A MESMO FATO

10.03.25
25202855 10/03/2025 13:51 003.9.318992.2024
25218156 10/03/2025 20:20 DESPACHO
25487105 21/03/2025 10:01 CERTIDÃO - CUMPRIMENTO DE DESPACHO 003.9.101079.2025
25487186 21/03/2025 10:02 NOTIFICACAO JEFERSON
25572994 25/03/2025 13:34 TERMO DE DECLARAÇÕES
25573059 25/03/2025 13:35 DESPACHO
25573082 25/03/2025 13:36 OFÍCIO SECRETARIA DE AGRICULTURA



Ancora1

Nº IDEA 003.9.101079/2025

RETIROLÂNDIA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DATA DE REGISTRO 07/03/2025

ÓRGÃO/UNIDADE DE ORIGEM

CLASSE

ASSUNTO(S)

ENVOLVIDO(S)

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO > Atos Administrativos > Fiscalização > Inspeção Sanitária de 
Origem Animal (10018)

DIREITO DA SAÚDE > Pública > Vigilância Sanitária e Epidemológica 
(12519)

NOME TIPO

JEFERSON OLIVEIRA Interessado(a)

EXTRAJUDICIAIS > PROCEDIMENTOS DO MP > Notícia de Fato 
(910002)

Nº DE REFERÊNCIA NA ORIGEM

Nº de Referência - FPI59649



Ancora2

Outlook

ENC: Denúncia "Identificada"

De Protocolo <protocolo@mpba.mp.br>
Data Qui, 06/03/2025 13:54
Para Protocolo Cadastramento <protocolo.cadastramento@mpba.mp.br>

1 anexo (43 KB)

Atendimento-1741013341-4873.pdf;

Coordenação de Protocolo
Ministério Público do Estado da Bahia
Informações: 127 ou 0800 071 1422

De: Plantão do Ministério Público do Estado da Bahia <plantao@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de março de 2025 12:25
Para: Protocolo <protocolo@mpba.mp.br>
Assunto: ENC: Denúncia "Identificada"
 
Prezados,
 
Cumprimentando-os cordialmente e assumindo as atividades no apoio administrativo do plantão unificado, nesta data, acuso o recebimento da demanda citada no
e-mail anterior e informo que, por não se tratar de matéria deliberada em plantão, não se enquadrando nas suas atribuições elencadas na Resolução nº 14, de 14
de agosto de 2019, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e no Ato Normativo nº  22 de 06 de abril de 2021, do Ministério Público do Estado da
Bahia, encaminho à ilustre Unidade de Protocolo para conhecimento e cadastramento da demanda.

At.te,

 
Servidor Plantonista
Ministério Público do Estado da Bahia
Secretaria Processual e Administrativa do Plantão Judiciário 1ºGrau

ID MP 25153732 - Pág. 1
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De: Sistema de Atendimento ao Cidadão <sistema.atendimento@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de março de 2025 11:49
Para: Plantão do Ministério Público do Estado da Bahia <plantao@mpba.mp.br>; geocabelereiro16@gmail.com <geocabelereiro16@gmail.com>
Assunto: Denúncia "Identificada"
 

Número de Protocolo:

FPI59649

 

Area Desejada:

ceama@mpba.mp.br

 

Nome:

Jeferson Oliveira

Nome Social:

Gel

E-mail:

geocabelereiro16@gmail.com

DDD:

ID MP 25153732 - Pág. 2
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75

Telefone:

981063106

CPF:

041.498.145-62

Este e-mail foi enviado de um formulário de contato em Atendimento ao Cidadão
https://atendimento.mpba.mp.br/
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Ancora3

Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2025 Atendimento ao
Cidadão 1

Número de Protocolo:: FPI59649

Tipo de Denúncia:
Identificada

Data da Ocorrência:
2020-11-11

CEP:
48750000

Logradouro:
Criatório de aves dentro da rua , , mal cheiro muita zuada de galinha de

Complemento:
Galpão de finado Dió,

UF:
BA

Cidade:
Retirolândia

Bairro:
Centro

Ponto de Referência:
Antigo galpão de finado Dió, perto da barbearia de Gel

Conte o que aconteceu:
Mal cheiro de aves orrivel , muita zuada...

O que você espera da atuação do MP:
O fechamento, para nao criar mais aqui no galpão , e sim em um lugar adequado .. muitas
galinhas dentro da rua e isso não pode ..

Para onde deseja enviar essa Denúncia:

ID MP 25153733 - Pág. 1
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Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2025 Atendimento ao
Cidadão 2

ceama@mpba.mp.br

ID MP 25153733 - Pág. 2
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Ancora4

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em consulta no IDEA, foi constatado que o

caso denunciado na presente Notícia de Fato tem o mesmo objeto da Notícia de Fato nº

003.9.318992/2024,  a  qual  também  tinha  como  objeto  a  apuração  das  condições

higiênico-sanitárias do criatório de galinhas situado na Travessa Pedro Pinheiro. Ademais,

ressalto, que na Notícia de Fato 003.9.318992/2024, foi oficiado, ao Município, sendo que

o Município informou que foi inspecionado o local, sendo determinadas modificações as

quais foram atendidas pelo proprietário do criatório, estando atualmente o criatório com

adequadas condições higiênico-sanitárias para o funcionamento e, por conseguinte, foi

promovido o arquivamento da aludida Notícia de Fato.

Certifico, por fim, que acosto aos presentes autos cópia integral da Notícia de

Fato 003.318992/2024, inclusive a promoção de seu arquivamento.

Retirolândia, 10 de março de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA

ID MP 25202816 - Pág. 1
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Ancora5

 

 

10/03/2025

N° IDEA: 003.9.318992/2024
Classe: Notícia de Fato (910002)
Assuntos: Inspeção Sanitária de Origem Animal (10018), Vigilância Sanitária e Epidemológica (12519)

Documentos
Id. Data Documento

20410056 31/07/2024 09:54 EMAIL – CESAU ATENDIMENTO – OUTLOOK (20)
20410057 31/07/2024 09:54 ATENDIMENTO-1722427401-3436
20435927 31/07/2024 23:12 DESPACHO
20443559 01/08/2024 10:39 EMAIL – REMESSA À PJ DE RETIROLÂNDIA
20511449 05/08/2024 13:01 DESPACHO
20511493 05/08/2024 13:02 OFÍCIO VIGILÂNCIA SANITÁRIA
20511926 05/08/2024 13:15 CERTIDÃO - ENVIO DE OFÍCIO 116.2024
20511927 05/08/2024 13:15 EMAIL – ENVIO DO OFICIO 116.2024
20663663 12/08/2024 11:02 CERTIDÃO - JUNTADA DA RESPOSTA AO OFICIO 116.2024
20663779 12/08/2024 11:08 EMAIL – EM RESPOSTA AO OFICIO 116.2024
20663784 12/08/2024 11:08 2024 - RESPOSTA OFICIO - MP 116-24 ASSINADO
20663793 12/08/2024 11:08 OFICIO VIGILANCIA
21242366 29/08/2024 10:26 DESPACHO DILAÇÃO
21470299 05/09/2024 08:29 CERTIDÃO. - JUNTADA DA RESPOSTA AO OFICIO 116.2024
21470316 05/09/2024 08:31 EMAIL2 – EM RESPOSTA AO OFICIO 116.2024
21470317 05/09/2024 08:31 RESPOSTA AO OFICIO 116.2024
22084578 03/10/2024 00:13 DESPACHO
22084582 03/10/2024 00:14 OFÍCIO SECRETARIA DE AGRICULTURA
22094065 03/10/2024 11:30 CERTIDÃO - ENVIO DE OFÍCIO 151.2024
22094066 03/10/2024 11:30 EMAIL – ENVIO DO OFICIO 151.2024
22094067 03/10/2024 11:30 OFICIO 151.24ASS
22695840 30/10/2024 20:41 DESPACHO
22695855 30/10/2024 20:42 OFÍCIO
22705483 31/10/2024 10:37 CERTIDÃO - ENVIO DE OFÍCIO 163.2024
22705484 31/10/2024 10:37 EMAIL – ENVIO DO OFICIO 163.2024
22705485 31/10/2024 10:37 OFÍCIO Nº 163.2024 ASS
23328354 26/11/2024 10:51 Documento removido dos autos
23328403 26/11/2024 10:54 Documento removido dos autos
23328404 26/11/2024 10:54 Documento removido dos autos
23328405 26/11/2024 10:54 Documento removido dos autos
23328406 26/11/2024 10:54 Documento removido dos autos
23372757 27/11/2024 15:43 CERTIDÃO DE EXCLUSÃO
23372809 27/11/2024 15:44 CERTIDÃO DE EXCLUSÃO
23373249 27/11/2024 15:50 CERTIDÃO - JUNTADA DA RESPOSTA AO OFICIO 163.2024
23373393 27/11/2024 15:51 EMAIL – RESPOSTA DO OFICIO 163.2024
23373394 27/11/2024 15:51 RETIROLA^NDIA
23373395 27/11/2024 15:51 61828214-9DDF-4DB2-9AE6-33F0BF46880D
23373396 27/11/2024 15:51 F32C3918-C0FB-4E03-B936-EFE25D29A3DC (1)
23385484 27/11/2024 23:41 ARQUIVAMENTO
23385485 27/11/2024 23:42 EDITAL
23419141 29/11/2024 09:11 CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL 003.9.3189922024
23419142 29/11/2024 09:11 EDITAL ARQUIVAMENTO 003.9.318992.2024

ID MP 25202855 - Pág. 1
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23720094 12/12/2024 08:28 CERTIDÃO - SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO 003.9.318992.2024

ID MP 25202855 - Pág. 2
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Ancora1

Nº IDEA 003.9.318992/2024

RETIROLÂNDIA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA

DATA DE REGISTRO 31/07/2024

ÓRGÃO/UNIDADE DE ORIGEM

CLASSE

ASSUNTO(S)

ENVOLVIDO(S)

DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO > Atos Administrativos > Fiscalização > Inspeção Sanitária de 
Origem Animal (10018)

DIREITO DA SAÚDE > Pública > Vigilância Sanitária e Epidemológica 
(12519)

NOME TIPO

ANÔNIMO(A) Noticiante

EXTRAJUDICIAIS > PROCEDIMENTOS DO MP > Notícia de Fato 
(910002)

Nº DE REFERÊNCIA NA ORIGEM

Nº de Referência - FPI46822

ID MP 25202855 - Pág. 3
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Ancora2

Denúncia "Anônima"

Sistema de Atendimento ao Cidadão <sistema.atendimento@mpba.mp.br>
Qua, 31/07/2024 09:03
Para:​Cesau Atendimento <cesau.atendimento@mpba.mp.br>​

1 anexos (42 KB)
Atendimento-1722427401-3436.pdf;

Número de Protocolo:

FPI46822

 

Area Desejada:

cesau.atendimento@mpba.mp.br

Este e-mail foi enviado de um formulário de contato em Atendimento ao Cidadão
https://atendimento.mpba.mp.br/

31/07/2024, 09:26 Email – Cesau Atendimento – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/cesau.atendimento@mpba.mp.br/inbox/id/AAQkAGJmMTFjOWI1LTViZDAtNGU4Zi1hMjBhLTk5YzI2YzJjN2ZiM… 1/1

ID MP 20410056 - Pág. 1

ID MP 25202855 - Pág. 4
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Ancora3

Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2024 Atendimento ao
Cidadão 1

Número de Protocolo:: FPI46822

Tipo de Denúncia:
Anônima

Data da Ocorrência:
2024-01-30

CEP:
48750000

Logradouro:
Travessa Pedro Pinheiro

Número:
S/n

Complemento:
Galpão

UF:
BA

Cidade:
Retirolândia

Bairro:
Centro

Ponto de Referência:
Próximo ao mercado de Gó

Conte o que aconteceu:
Criatório de galinhas dentro da rua, com forte odor nas casas dos vizinhos

O que você espera da atuação do MP:
Que determine que mude de lugar ou mantenha o lugar limpo para evitar o odor

ID MP 20410057 - Pág. 1

ID MP 25202855 - Pág. 5
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Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2024 Atendimento ao
Cidadão 2

Para onde deseja enviar essa Denúncia:
cesau.atendimento@mpba.mp.br

ID MP 20410057 - Pág. 2

ID MP 25202855 - Pág. 6
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Ancora4

 

5ª Avenida, n° 750, 1º andar, sala 133 – CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP: 41.745-004. 
E-mail: saudepublica@mpba.mp.br /Tel: 71 3103-0705; 71 3103-0706; 71-3103-0707  

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE DEFESA DA SAÚDE 

 

 

Documento IDEA nº 003.9.318992/2024 

  

 

Despacho 

 

Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Retirolândia, para conhecimento e 

adoção das providências pertinentes. 

Salvador, 31 de julho de 2024. 

 

(assinado eletronicamente) 

Rocío García Matos 

Promotora de Justiça 

Coordenadora do CESAU 
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ENC: Denúncia "Anônima"
Cesau Atendimento <cesau.atendimento@mpba.mp.br>
Qui, 01/08/2024 10:42
Para: ​Promotoria de Justiça de Retirolândia <retirolandia@mpba.mp.br> ​
Cc: ​Promotoria de Justiça Serrinha <serrinha@mpba.mp.br> ​

Prezado(a),

Cumprimentando-o cordialmente, informo da remessa desta demanda vis sistema IDEA, documento nº
003.9.318992/2024.

Atenciosamente,

Janizete Souza
Apoio Técnico - Administrativo
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CESAU
Ministério Público do Estado da Bahia
5ª Avenida, nº 750, 1º andar, sala 133, CAB – Salvador/BA. CEP: 41.745-004.

01/08/2024, 10:42 Email – Cesau Atendimento – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/cesau.atendimento@mpba.mp.br/inbox/id/AAQkAGJmMTFjOWI1LTViZDAtNGU4Zi1hMjBhLTk5YzI2YzJjN2ZiM… 1/1
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. 

  

 

 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 

 

Notícia de Fato n° 003.9.318992/2024 

 

 

DESPACHO 

 

 

Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de denúncia anônima 

através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, que foi encaminhada pelo CESAU 

a esta Promotoria de Justiça de Retirolândia, e na qual é noticiada suposta 

ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de galinhas, 

localizado na Travessa Pedro Pinheiro, s/n, próximo ao mercado de Gó, 

Retirolândia/BA. 

Dessarte, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, 

bem como no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 

Bahia, determino a expedição de ofício, à Vigilância Sanitária de Retirolândia, 

acerca da demanda em testilha, encaminhando a aludida denúncia, a fim de 

que a Vigilância Sanitária de Retirolândia exerça seu papel, realizando inspeção 

acerca das condições higiênico-sanitárias do referido criatório de galinhas, 

devendo encaminhar, a esta Promotoria de Justiça, relatório da aludida inspeção, 

bem como informações acerca das providências adotadas pela Vigilância 

Sanitária para solucionar a demanda sub examine. 

 

Retirolândia, 5 de agosto de 2024. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 116/2024                                               Retirolândia, 5 de agosto de 2024 
 
 

 

Senhora Coordenadora, 

 

 

Cumprimentando-a, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso segundo, da Constituição Federal, no artigo terceiro, 

parágrafo único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 

174/2017, bem como no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do 

Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 

Estado da Bahia, encaminhar-lhe denúncia anônima que foi cadastrada como 

Notícia de Fato nº 003.9.318992/2024 e a qual relata suposta ausência de 

condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de galinhas, localizado na 

Travessa Pedro Pinheiro, s/n, próximo ao mercado de Gó, Retirolândia/BA, a fim 

de que a Vigilância Sanitária de Retirolândia exerça seu papel, realizando 

inspeção acerca das condições higiênico-sanitárias do referido criatório de 

galinhas, devendo encaminhar, a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, relatório da aludida inspeção, bem como informações acerca 

das providências adotadas pela Vigilância Sanitária para solucionar a demanda 

em testilha. 

Cordiais saudações, 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 
 
 

 

 

Ilustríssima Senhora Izabella Carneiro Silva  

Coordenadora de Vigilância Sanitária do Município de Retirolândia/BA 
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CERTIDÃO

Certifico,  para os  devidos fins, que, na presente data, via e-mail,  enviei  o

Ofício nº 116/2024 e anexo, conforme comprovante anexo.

Retirolândia, 05 de agosto de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que passo a juntar, nesta Notícia de fato,

documento, em resposta ao Ofício 116/2024. 

Retirolândia, 12 de agosto de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA
PODER EXECUTIVO 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

 

Retirolândia/BA, 12 de agosto de 2024.

A respeitável promotora de justiça substituta da Comarca de Retirolândia-Ba.
Assunto: Resposta ofício nº 116/2024.

Senhora Promotora de Justiça,

Em resposta ao quanto requerido por Vossa Excelência no ofício supramencionado, 

vem lhe informar e fornecer o que segue:

A vigilância sanitária municipal fora oficiada com relação a questão do criatório 

irregular  de  galinhas,  conforme  documento  anexo.  É  solicitado  que  as  providências  cabíveis  sejam 

tomadas.

Com  a  resposta,  encaminharemos  ao  respeitável  Parquê  as  deliberações 

empreendidas. 

Cientes  do  elevado  espírito  público  que  norteia  seus  atos,  permanecemos  à 

disposição, apresentando nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Retirolândia (BA), 12 de agosto de 2024.

PROCURADOR MUNICIPAL - OAB/BA Nº 45.917 

AKILLES DAWIDE DA SILVA MOREIRA 

Rua Argemiro Evaristo da Costa, 177 – Centro
CNPJ: 13.844.220/0001-43

Retirolândia/BA  -  CEP 48.750-000
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. 

  

 

 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
  

Notícia de fato n° 003.9.318992/2024 

        

     

DESPACHO 

  

 

À luz do artigo 3º, em seu caput, da Resolução do Conselho Nacional 

do Ministério Público nº 174/17, assim como do artigo 13, caput, da Resolução nº 

11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 

Público do Estado da Bahia, este Órgão Ministerial determina a prorrogação da 

análise definitiva da presente notícia de fato, pelo prazo de noventa dias, tendo 

em vista a imprescindibilidade de coleta de informações preliminares para 

deliberação acerca da necessidade de instauração de inquérito civil ou outro 

procedimento próprio e/ou interposição imediata de ação judicial, especialmente 

diante da necessidade de aguardar a resposta da Vigilância Sanitária do Município 

de Retirolândia ao Ofício do Parquet nº 116/2024. 

  

Retirolândia, 29 de agosto de 2024. 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que passo a juntar, nesta Notícia de Fato,

documentação, em resposta ao ofício 116/2024. 

Retirolândia, 05 de setembro de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 

 

Notícia de Fato n° 003.9.318992/2024  

 

 

DESPACHO 

 

  

Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de denúncia anônima 

através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, que foi encaminhada pelo CESAU 

a esta Promotoria de Justiça de Retirolândia, e na qual é noticiada suposta 

ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de galinhas, 

localizado na Travessa Pedro Pinheiro, s/n, próximo ao mercado de Gó, 

Retirolândia/BA. 

Foi oficiado, ao Município de Retirolândia, acerca da demanda em 

testilha, encaminhando a aludida denúncia, a fim de que exercesse seu papel, 

realizando inspeção acerca das condições higiênico-sanitárias do referido criatório 

de galinhas, e encaminhando, a esta Promotoria de Justiça, relatório da aludida 

inspeção, bem como informações acerca das providências adotadas para 

solucionar a demanda sub examine. 

Então, a Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente 

informou que realizou inspeção no aludido criatório, tendo determinado 

modificações no mesmo e concedido prazo de trinta dias para sua realização. 

Logo, como já decorrido esse prazo, determino que seja oficiado, à 

Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente, requerendo a 

realização de nova inspeção acerca das atuais condições higiênico-sanitárias do 

dantes mencionado criatório de galinhas, a fim de ser averiguado se estas já são 

satisfatórias, assim como se as aludidas modificações determinadas pela 

Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente já foram procedidas.  

Retirolândia, 3 de outubro de 2024. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 151/2024                                             Retirolândia, 3 de outubro de 2024 
 
    

 

Senhor Secretário,  

 

 

Cumprimentando-o, venho, através do presente, em resposta ao 

Ofício s/nº datado de 4 de setembro de 2024 e o qual respondeu ao Ofício do 

Parquet nº 116/2024, com fulcro no artigo 129, inciso segundo, da Constituição 

Federal, no artigo terceiro, parágrafo único, da Resolução do Conselho Nacional 

do Ministério Público nº 174/2017, bem como no artigo 13, parágrafo segundo, da 

Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 

Ministério Público do Estado da Bahia, e tendo em vista a tramitação da Notícia de 

Fato nº 003.9.318992/2024 atinente à suposta ausência de condições higiênico-

sanitárias apropriadas de criatório de galinhas localizado na Travessa Pedro 

Pinheiro, s/n, próximo ao mercado de Gó, Retirolândia/BA, requerer a realização 

de nova inspeção acerca das atuais condições higiênico-sanitárias do dantes 

mencionado criatório de galinhas, a fim de ser averiguado se estas condições 

higiênico-sanitárias já são satisfatórias, assim como se as modificações 

determinadas pela Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente já 

foram procedidas, devendo ser encaminhado, a esta Promotoria de Justiça, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, relatório da referida inspeção, bem como 

informações acerca das providências adotadas pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e de Meio Ambiente para solucionar a demanda em testilha. 

Cordiais saudações, 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 

 

Ilustríssimo Senhor Marinaldo Alves Maciel 

Secretário de Agricultura e de Meio Ambiente do Município de Retirolândia/BA 

ID MP 22084582 - Pág. 1

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

: G
R

A
C

E
 IN

A
U

R
A

 D
A

 A
N

U
N

C
IA

Ç
Ã

O
 M

E
LO

 -
 0

3/
10

/2
02

4 
00

:1
5:

07
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o 

do
 E

st
ad

o 
da

 B
ah

ia
. C

on
fe

rê
nc

ia
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//i

de
a.

si
st

em
as

.m
pb

a.
m

p.
br

/id
ea

/v
er

ifi
ca

rd
oc

.a
sp

x?
id

=
38

A
99

F
32

A
57

A
6B

93
8A

F
F

ID MP 25202855 - Pág. 23

D
oc

um
en

to
 a

ne
xa

do
 p

or
: F

A
B

IO
 C

A
R

D
O

S
O

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 -
 1

0/
03

/2
02

5 
13

:5
2:

27
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o 

do
 E

st
ad

o 
da

 B
ah

ia
. C

on
fe

rê
nc

ia
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//i

de
a.

si
st

em
as

.m
pb

a.
m

p.
br

/id
ea

/v
er

ifi
ca

rd
oc

.a
sp

x?
id

=
8C

40
2C

A
0A

F
49

90
F

8B
06

0



Ancora20

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que,  na  presente  data,  entreguei

presencialmente e via e-mail, o Ofício nº 151/2024, conforme comprovantes anexo.

Retirolândia, 03 de outubro de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
 

Notícia de Fato n° 003.9.318992/2024  

 

DESPACHO 

  

Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de denúncia anônima 

através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, que foi encaminhada pelo CESAU 

a esta Promotoria de Justiça de Retirolândia, e na qual é noticiada suposta 

ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de galinhas, 

localizado na Travessa Pedro Pinheiro, s/n, próximo ao mercado de Gó, 

Retirolândia/BA. 

Foi oficiado, ao Município de Retirolândia, acerca da demanda em 

testilha, encaminhando a aludida denúncia, a fim de que exercesse seu papel, 

realizando inspeção acerca das condições higiênico-sanitárias do referido criatório 

de galinhas, e encaminhando, a esta Promotoria de Justiça, relatório da aludida 

inspeção, bem como informações acerca das providências adotadas para 

solucionar a demanda sub examine. 

Então, a Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente 

informou que realizou inspeção no aludido criatório, tendo determinado 

modificações no mesmo e concedido prazo de trinta dias para sua realização. 

Logo, como já decorrido esse prazo, foi oficiado, à Secretaria 

Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente, requerendo a realização de nova 

inspeção acerca das atuais condições higiênico-sanitárias do dantes mencionado 

criatório de galinhas, a fim de ser averiguado se estas já são satisfatórias, assim 

como se as aludidas modificações determinadas pela Secretaria Municipal de 

Agricultura e de Meio Ambiente já foram procedidas.  

Contudo, a Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente 

ainda não respondeu aludido ofício. Portanto, determino a expedição de novo 

ofício, com o fito de reiterar o Ofício nº 151/2024, sendo fixado prazo de dez 

dias úteis para envio das informações nele requeridas.  

Retirolândia, 30 de outubro de 2024. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 163/2024                                           Retirolândia, 30 de outubro de 2024 
    

 

Senhor Secretário,  

 

Cumprimentando-o, venho, através do presente, reiterando o Ofício 

nº 151/2024, em resposta ao Ofício s/nº datado de 4 de setembro de 2024 e o 

qual respondeu ao Ofício do Parquet nº 116/2024, com fulcro no artigo 129, 

inciso segundo, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo único, da 

Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, bem como no 

artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e 

tendo em vista a tramitação da Notícia de Fato nº 003.9.318992/2024 atinente à 

suposta ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de 

galinhas localizado na Travessa Pedro Pinheiro, s/n, próximo ao mercado de Gó, 

Retirolândia/BA, requerer a realização de nova inspeção acerca das atuais 

condições higiênico-sanitárias do dantes mencionado criatório de galinhas, a fim de 

ser averiguado se estas condições higiênico-sanitárias já são satisfatórias, assim 

como se as modificações determinadas pela Secretaria Municipal de Agricultura e 

de Meio Ambiente já foram procedidas, devendo ser encaminhado, a esta 

Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias úteis, relatório da referida 

inspeção, bem como informações acerca das providências adotadas pela 

Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente para solucionar a 

demanda em testilha. 

Cordiais saudações, 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 

 

Ilustríssimo Senhor Marinaldo Alves Maciel 

Secretário de Agricultura e de Meio Ambiente do Município de Retirolândia/BA 
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CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que,  na  presente  data,  entreguei

presencialmente e via e-mail, o Ofício nº 163/2024, conforme comprovantes anexo.

Retirolândia, 31 de outubro de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA

ID MP 22705483 - Pág. 1
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Outlook

Ofício nº 163/2024

De Promotoria de Justiça de Retirolândia <retirolandia@mpba.mp.br>
Data Qui, 31/10/2024 09:04
Para agricultura@retirolandia.ba.gov.br <agricultura@retirolandia.ba.gov.br>; Akilles Moreira <akillesmoreira-

advogado@outlook.com>

1 anexos (207 KB)
Ofício nº 163.2024.pdf;

Senhor Secretario, bom dia.

Cumprimentando-o cordialmente, de ordem da Exma. Promotora de Justiça, Dra. Grace Inaura da
Anunciação Melo, encaminho, em anexo, o Ofício  nº 163/2024, para conhecimento e adoção das
providências necessárias.

Peço, por gentileza, que acuse o recebimento.

Atenciosamente,
Apoio Técnico - Administrativo
Promotoria de Justiça de Retirolândia
Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, nº 112
Retirolândia/BA

31/10/2024, 10:32 Email – Promotoria de Justiça de Retirolândia – Outlook

https://outlook.office.com/mail/retirolandia@mpba.mp.br/sentitems/id/AAQkADdiMDFhMjZlLTI1NTAtNDY4Zi1iZWJmLWQxNTAyZTJjMjhmOQAQA… 1/1
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ID MP 22705485 - Pág. 1
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Id: 23328354

Data do movimento: 26/11/2024 10:51

 

 

Este documento foi removido dos autos por meio de um Desentranhamento.
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Id: 23328403

Data do movimento: 26/11/2024 10:54

 

 

Este documento foi removido dos autos por meio de um Desentranhamento.
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Id: 23328404

Data do movimento: 26/11/2024 10:54

 

 

Este documento foi removido dos autos por meio de um Desentranhamento.
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Id: 23328405

Data do movimento: 26/11/2024 10:54

 

 

Este documento foi removido dos autos por meio de um Desentranhamento.
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Id: 23328406

Data do movimento: 26/11/2024 10:54

 

 

Este documento foi removido dos autos por meio de um Desentranhamento.
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IDEA N° 003.9.318992/2024

CERTIDÃO

Certifica-se, para os devidos fins, que, na data de 27/11/2024, o usuário Fabio Cardoso Vasconcelos desentranhou dos autos
IDEA nº 003.9.318992/2024 a relação de documentos a seguir.

Documentos:
23328406 -  f32c3918-c0fb-4e03-b936-efe25d29a3dc (1).JPG, 23328405 -  61828214-9ddf-4db2-9ae6-33f0bf46880d.JPG,
23328404 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLA^NDIA.pdf, 23328403 - Email – Resposta oficio 163.2024.pdf.

Justificativa:
DOCUMENTAÇÃO ANEXADA DE FORMA EQUIVOCADA

Certidão gerada automaticamente.
27/11/2024 15:43

ID MP 23372757 - Pág. 1
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IDEA N° 003.9.318992/2024

CERTIDÃO

Certifica-se, para os devidos fins, que, na data de 27/11/2024, o usuário Fabio Cardoso Vasconcelos desentranhou dos autos
IDEA nº 003.9.318992/2024 a relação de documentos a seguir.

Documentos:
23328354 - CERTIDÃO JUNTADA RESPOSTA DO OFICIO 163.24.pdf.

Justificativa:
CERTIDÃO ANEXADA DE FORMA EQUIVOCADA

Certidão gerada automaticamente.
27/11/2024 15:44

ID MP 23372809 - Pág. 1
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que passo a juntar, nesta Notícia de Fato,

documentação enviada pela Secretaria Municipal  de Agricultura e Meio Ambiente, em

resposta ao ofício 163/2024. 

Retirolândia, 27 de novembro de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA

ID MP 23373249 - Pág. 1
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Outlook

Re: Ofício nº 163/2024

De Sec. de Agricultura <agricultura.retiro@gmail.com>
Data Qua, 27/11/2024 14:56
Para Promotoria de Justiça de Retirolândia <retirolandia@mpba.mp.br>

1 anexo (2 MB)
Retirolândia.pdf;

Segue Anexo:

Não contém vírus.www.avast.com

Em seg., 25 de nov. de 2024 às 15:27, Sec. de Agricultura <agricultura.retiro@gmail.com> escreveu:
Boa tarde! Seguem anexos:

--
ATENCIOSAMENTE,

 

Não contém vírus.www.avast.com

--
ATENCIOSAMENTE,

 

27/11/2024, 15:40 Email – Promotoria de Justiça de Retirolândia – Outlook
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
 

Notícia de Fato n° 003.9.318992/2024  

 

 

 

 
 

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
 
 

 

 

Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de denúncia anônima 

através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, que foi encaminhada pelo CESAU 

a esta Promotoria de Justiça de Retirolândia, e na qual é noticiada suposta 

ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de galinhas, 

localizado na Travessa Pedro Pinheiro, s/n, próximo ao mercado de Gó, 

Retirolândia/BA. 

Foi oficiado, ao Município de Retirolândia, acerca da demanda em 

epígrafe, remetendo a aludida denúncia, a fim de que exercesse seu papel, 

realizando inspeção acerca das condições higiênico-sanitárias do referido criatório 

de galinhas, e encaminhando, a esta Promotoria de Justiça, relatório da aludida 

inspeção, bem como informações acerca das providências adotadas para 

solucionar a demanda sub examine. 

Por sua vez, a Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio 

Ambiente informou que realizou inspeção no aludido criatório, tendo 

determinado modificações no mesmo e concedido prazo de trinta dias para sua 

realização. 

Então, decorrido o citado prazo, foi novamente oficiado à 

Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente, tendo esta informado 

que realizou nova inspeção acerca das atuais condições higiênico-sanitárias do 

dantes mencionado criatório de galinhas, tendo constatado que as aludidas 

modificações técnicas necessárias já foram procedidas.  

É o breve relato. À manifestação.  
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Compulsando os presentes autos, depreende-se a inexistência de 

qualquer nova medida a ser adotada por esta Promotoria de Justiça neste 

momento, uma vez que a Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio 

Ambiente foi acionada pelo Parquet e já adotou as providências administrativas 

cabíveis para resolução da questão em testilha, estando a mesma solucionada. 

De fato, a Secretaria Municipal de Agricultura e de Meio Ambiente 

informou que efetuou inspeção no referido criatório de galinhas, notificando seu 

proprietário para promover as modificações técnicas necessárias, sendo que, em 

segunda inspeção no citado criatório de galinhas, constatou que já foram 

realizadas as aludidas modificações, sobretudo no tocante ao reajuste da 

capacidade de animais por metro quadrado do criatório, à limpeza geral do 

criatório, assim como à utilização de “vassoura de fogo” para controle de 

bactérias.  

Neste diapasão, faz-se mister ressaltar que o artigo 15, inciso 

segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 

Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, é cristalino ao determinar o 

arquivamento da notícia de fato quando “o fato narrado já se encontrar 

solucionado e não existir necessidade de adoção de medidas pelo Ministério 

Público”, como é o caso da notícia de fato em epígrafe. 

Da mesma forma, a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 

Ministério Público estabelece, expressamente, em seu artigo quarto, inciso 

primeiro, que a notícia de fato deve ser arquivada quando “o fato narrado já tiver 

sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado”. 

Ex positis, o Ministério Público, através de sua representante in fine 

assinada, nos termos do preceituado no inciso primeiro do artigo quarto da 

Resolução do CNMP nº 174/2017 e no artigo 15, inciso segundo, da Resolução nº 

11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 

Público do Estado da Bahia, promove o arquivamento da notícia de fato sub 

examine, sendo que deixa de submetê-lo ao egrégio Conselho Superior do 

Ministério Público, diante do disciplinado na Súmula nº 01/07 do Conselho Superior 

do Ministério Público do Estado da Bahia, no artigo 18, caput, da Resolução nº 
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11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 

Público do Estado da Bahia, assim como no artigo quinto da Resolução do Conselho 

Nacional do Ministério Público nº 174/17.  

Deixo de expedir notificação pessoal ao(à) denunciante, posto a 

denúncia ser anônima. 

Publique-se edital para intimação de eventuais interessados. 

 
Retirolândia, 27 de novembro de 2024. 

 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA  
EDITAL DE ARQUIVAMENTO  
 
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de 
Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo quarto da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como do artigo 15 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica, através deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de 
Fato nº 003.9.318992/2024, atinente à denúncia acerca de suposta ausência de 
condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de galinhas, localizado na 
Travessa Pedro Pinheiro, s/n, Retirolândia/BA. 
 

Retirolândia, 27 de novembro de 2024. 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 
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CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  o  edital  de  arquivamento  da  presente

Notícia de Fato, foi publicado no Diário da Justiça Eletrônico conforme documento que

segue em anexo.

Retirolândia, 29 de novembro de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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Edital n. 33/2024 – Prorrogação de Prazo – Procedimento Administrativo IDEA Nº. 693.9.446552/2023.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com amparo ao disposto no 
artigo 11 da Resolução de n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no artigo 53 da Resolução nº 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos interessados a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA Nº. 693.9.446552/2023, considerando 
restarem diligências a serem realizadas.
Campo Formoso-BA, 27 de novembro de 2024.
Geraldo Zimar de Sá Júnior
Promotor de Justiça Substituto
 
1ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso-BA
Edital n. 34/2024 – Prorrogação de Prazo – Notícia de Fato IDEA Nº. 693.9.417102/2024.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça signatário(a), com fulcro no art. 3º da 
Resolução de n. 174/2017, do CNMP, bem assim no art. 13, caput, da Resolução de n. 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo 
período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato IDEA Nº 693.9.417102/2024, considerando restarem diligências a serem realizadas.
Campo Formoso-BA, 24 de novembro de 2024.
Geraldo Zimar de Sá Júnior
Promotor de Justiça Substituto

 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo quarto da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como do artigo 15 da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica, através deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 003.9.318992/2024, atinente à denúncia acerca 
de suposta ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de galinhas, localizado na Travessa Pedro Pinheiro, 
s/n, Retirolândia/BA.
Retirolândia, 27 de novembro de 2024.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
EDITAL DE INDEFERIMENTO
IDEA Nº 679.9.603688/2024
A 2ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo quarto, parágrafo quarto, da Resolução do CNMP nº 174/2017, bem como do artigo 14, inciso 
primeiro, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
comunica, através deste Edital, a todos quantos possa interessar, que foi promovido o indeferimento da instauração de notícia de fato 
baseada na representação anônima cadastrada sob o nº 679.9.603688/2024 e atinente à denúncia anônima n° 3165557 encaminhada 
pela Ouvidoria Nacional do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.
Conceição do Coité, 28 de novembro de 2024.
Grace Inaura da Anunciação Melo

Promotora de Justiça
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 712.9.115511/2024
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 2º, §§ 4º e 6º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos quantos possa 
interessar acerca da instauração do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil IDEA nº 712.9.115511/2024, para apurar a respon-
sabilidade do dano ao erário causado ao Município de Biritinga em virtude de multas decorrentes do não pagamento das contas de 
energia elétrica junto à COELBA a partir de 2015.
Serrinha/Ba, 27 de novembro de 2024.
Tarcísio Logrado de Almeida
Promotor de Justiça

4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
Edital de Arquivamento de Inquérito Civil
IDEA nº 712.9.207487/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 44, da Resolução do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia nº11/2022, comunica a todos quantos possam interessar, o 
arquivamento do presente Inquérito Civil, instaurado por meio da portaria nº 38/2023, a partir e procedimento oriundo do Ministério Pú-
blico do Trabalho, (000266.2020.05.006/1), o qual indica situação de irregularidades na contratação e pagamento de funcionários pelo 
município de Serrinha, por meio da empresa Fundação Daniel Guimarães, ressaltando-se que, até a apreciação da promoção de arqui-
vamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão os demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos respectivos autos, podendo ser encaminhada por meio do endereço eletrônico secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 27 de novembro de 2024.
Tarcísio Logrado de Almeida
Promotor de Justiça
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Ancora44

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que transcorreu o prazo sem interposição de

recurso contra o arquivamento da presente Notícia de Fato.

Retirolândia, 12 de dezembro de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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10/03/2025

Documentos extraídos do procedimento 003.9.318992/2024. Gerado no sistema do Ministério
Público do Estado da Bahia. 10/03/2025 13:48
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 

 

Notícia de Fato n° 003.9.101079/2025 

 

 

DESPACHO 

 

 

Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de denúncia formulada 

por Jeferson Oliveira, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, que foi 

encaminhada a esta Promotoria de Justiça de Retirolândia, e na qual é noticiada 

suposta ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de 

galinhas, localizado nas proximidades do galpão do “finado Dió”, Retirolândia/BA. 

Foi certificado, pela Secretaria Processual de Retirolândia, que a 

presente notícia de fato tem o mesmo objeto da notícia de fato n˚ 

003.9.318992/2024, a qual já tramitou na Promotoria de Justiça de Retirolândia, 

tendo sido acostada, aos presentes autos, cópia dessa notícia de fato. 

Com efeito, ao se analisar a documentação da aludida notícia de fato 

n˚ 003.9.318992/2024, verifica-se que, na mesma, foi oficiado, ao Município, 

sendo que, em 27 de novembro de 2024, o Município informou que foi 

inspecionado o local, sendo determinadas modificações as quais foram atendidas 

pelo proprietário do criatório, estando o criatório com adequadas condições 

higiênico-sanitárias para o funcionamento e, por conseguinte, foi promovido o 

arquivamento da referida notícia de fato n˚ 003.9.318992/2024. 

Portanto, determino, a priori, que a Secretaria Processual de 

Retirolândia colha termo de declarações do representante Jeferson Oliveira, a fim 

de ser melhor detalhado e comprovado o fato alegado, sobretudo tendo em vista a 

existência da dantes mencionada informação prestada pelo Município de 

Retirolândia em 27 de novembro de 2024 atestando a regularidade das condições 

higiênico-sanitárias do aludido criatório de galinhas. 

Retirolândia, 10 de março de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 

ID MP 25218156 - Pág. 1

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

: G
R

A
C

E
 IN

A
U

R
A

 D
A

 A
N

U
N

C
IA

Ç
Ã

O
 M

E
LO

 -
 1

0/
03

/2
02

5 
20

:2
0:

40
M

in
is

té
rio

 P
úb

lic
o 

do
 E

st
ad

o 
da

 B
ah

ia
. C

on
fe

rê
nc

ia
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//i

de
a.

si
st

em
as

.m
pb

a.
m

p.
br

/id
ea

/v
er

ifi
ca

rd
oc

.a
sp

x?
id

=
15

91
C

07
17

0F
B

71
4B

35
31



Ancora7

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em cumprimento ao despacho retro, expedi

notificação para o representante Jeferson Oliveira comparecer na Promotoria de Justiça

de Retirolândia no dia 25 de março de 2025, às 10:30 horas, tendo o mesmo recebido a

notificação e assinado, sendo que passo a juntar a notificação aos presentes autos.

Retirolândia, 21 de março de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 

 

Notícia de Fato n° 003.9.101079/2025 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

Trata-se de notícia de fato instaurada a partir de denúncia formulada 

por Jeferson Oliveira, através do Sistema de Atendimento ao Cidadão, que foi 

encaminhada a esta Promotoria de Justiça de Retirolândia, e na qual é noticiada 

suposta ausência de condições higiênico-sanitárias apropriadas de criatório de 

galinhas, localizado na Travessa Pedro Pinheiro, neste município 

Foi certificado, pela Secretaria Processual de Retirolândia, que a 

presente notícia de fato tem o mesmo objeto da notícia de fato n˚ 

003.9.318992/2024, a qual já tramitou na Promotoria de Justiça de Retirolândia, 

tendo sido acostada, aos presentes autos, cópia dessa notícia de fato. 

Com efeito, ao se analisar a documentação da aludida notícia de fato 

n˚ 003.9.318992/2024, verifica-se que, na mesma, foi oficiado, ao Município, 

sendo que, em 27 de novembro de 2024, o Município informou que foi 

inspecionado o local, sendo determinadas modificações as quais foram atendidas 

pelo proprietário do criatório, estando o criatório com adequadas condições 

higiênico-sanitárias para o funcionamento e, por conseguinte, foi promovido o 

arquivamento da referida notícia de fato n˚ 003.9.318992/2024. 

Então, foi determinado que a Secretaria Processual de Retirolândia 

colhesse termo de declarações do representante Jeferson Oliveira, tendo este 

reiterado sua denúncia e ratificado a existência de mau cheiro oriundo do 

criatório de galinhas em epígrafe, inobstante as melhorias procedidas no mesmo 

no ano passado. 

 

ID MP 25573059 - Pág. 1
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Dessarte, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, 

bem como no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 

Bahia, determino a expedição de ofício, à Secretaria de Agricultura e de Meio 

Ambiente do Município de Retirolândia/BA, acerca da demanda em testilha, 

encaminhando a aludida denúncia, a fim de que a mesma exerça seu papel, 

realizando nova inspeção acerca das condições higiênico-sanitárias do referido 

criatório de galinhas, devendo encaminhar, a esta Promotoria de Justiça, relatório 

da aludida inspeção, bem como informações acerca das providências adotadas 

para solucionar a demanda sub examine. 

 

Retirolândia, 25 de março de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 35/2025                                                Retirolândia, 25 de março de 2025 
 
 

 

Senhora Secretária, 

 

 

Cumprimentando-a, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso segundo, da Constituição Federal, no artigo terceiro, 

parágrafo único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 

174/2017, bem como no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do 

Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 

Estado da Bahia, encaminhar-lhe denúncia foi cadastrada como Notícia de Fato 

nº 003.9.101079/2025 e a qual relata suposta ausência de condições higiênico-

sanitárias apropriadas de criatório de galinhas sobretudo no tocante ao mau cheiro 

dele proveniente, a fim de que o Município de Retirolândia exerça seu papel, 

realizando nova inspeção acerca das condições higiênico-sanitárias do referido 

criatório de galinhas, devendo encaminhar, a esta Promotoria de Justiça, no prazo 

de 20 (vinte) dias úteis, relatório da aludida inspeção, bem como informações 

acerca das providências administrativas adotadas para solucionar a demanda em 

testilha. 

Cordiais saudações, 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

Ilustríssima Senhora Ana Clécia Andrade da Silva Rios de Oliveira 

Secretária de Agricultura e de Meio Ambiente do Município de Retirolândia/BA 
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